

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para escavação, fornecimento e instalação de 03 (três) reservatórios/cisternas para armazenamento de 60.000 litros de água, com revestimento de Geomembrana e serviço de escavação de até 60 m³.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento.

1 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de empresa para escavação, fornecimento e instalação de 03 (três) reservatórios/cisternas para armazenamento de 60.000 litros de água, com revestimento de Geomembrana e serviço de escavação de até 60 m³, destinadas a 03 (três) beneficiários agricultores familiares.
A demanda pela implantação de três cisternas de 60.000 litros decorre da necessidade de ampliar a capacidade de armazenamento de água para os agricultores beneficiados que poderão ampliar a produção de animais e hortaliças, tendo mais uma opção de reservação de água nos períodos de estiagem. A região apresenta recorrentes períodos de estiagem, devidamente reconhecidos por decretos municipais, o que compromete o abastecimento e afeta diretamente a qualidade de vida da comunidade atendida.
A implantação da cisterna contribuirá para reforçar o abastecimento, garantindo reserva hídrica adequada e estabilidade no fornecimento de água para uso doméstico, pequenas criações e demais necessidades essenciais.
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de empresa especializada é imprescindível para a execução dos serviços de escavação, fornecimento e instalação de três (03) reservatórios/cisternas com capacidade individual de 60.000 litros, devidamente revestidos com geomembrana, contemplando escavação de até 60 m³.
A medida atende às exigências legais e às diretrizes estabelecidas pelo Convênio nº 2560/2022, assegurando conformidade técnica e administrativa. Além disso, busca
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garantir a qualidade da obra e a durabilidade das estruturas, de modo a ampliar a capacidade de armazenamento hídrico dos agricultores familiares beneficiados.
A necessidade decorre da escassez recorrente de água na região, especialmente em períodos de estiagem, comprometendo o abastecimento e a produção agrícola. A implantação das cisternas proporcionará reserva estratégica de água para uso doméstico e produtivo, a redução dos impactos da seca sobre a comunidade e o fortalecimento da segurança hídrica e alimentar das famílias atendidas.
3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações.
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Conforme pesquisa de mercado realizada para solução da necessidade administrativa, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços para escavação e instalação de cisternas
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado bem como alterações ou o último contrato social consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Registro comercial, no caso de empresário individual;
4.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto à Dívida Ativa da União


administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa), nos termos do artigo 193 do código tributário Nacional ou outra equivalente na forma da lei.
c) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede do licitante;
e) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.
4.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;
4.3.1 É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
4.3.2 Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
4.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.


4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL
OBSERVAÇÃO: Para efeito de verificação da qualificação técnica, deverão ser requeridos os atestados de capacidade técnico-profissional como prova de que o profissional possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes.
Garantia do objeto: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante disposto no art. 146, §6°, da Lei 14.133/2021.
Garantia da proposta: A empresa vencedora deverá apresentar garantia da proposta, na forma do art. 58, da Lei 14.133/2021, melhor definida no edital.
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo da presente contratação compreende a aquisição das quantidades e itens abaixo:

	Item
	Unid
Med.
	QTD
	Descrição
	Fornec 01
	Fornec 02
	Fornec 03
	Valor
Referência

	
	
	
	Serviço de escavação de uma vala
	R$
	R$
	R$
	R$

	
	
	
	de 60 m³ para instalação de cisterna
	20.811,00
	16.700,00
	24.500,00
	20.670,33

	
	
	
	de geomembrana de 60.000 litros.
	
	
	
	

	
	
	
	Observando nivelamento e limpeza
	
	
	
	

	
	
	
	de fundos e laterais. Fornecimento
	
	
	
	

	
	
	
	e	instalação	de	cisterna	com
	
	
	
	

	
	
	
	capacidade para 60.000 litros, com
	
	
	
	

	
	
	
	geomembrana de PEAD 0,8 mm na
	
	
	
	

	
	
	
	parte  inferior	e  na  cobertura,
	
	
	
	

	1.
	Und
	03
	estrutura  da  cobertura  em  aço
	
	
	
	

	
	
	
	galvanizado	de	38,00	mm	x
	
	
	
	

	
	
	
	1,25mm, parafusos de aço inox,
	
	
	
	

	
	
	
	com porta de acesso, instalação de
	
	
	
	

	
	
	
	ladrão e entrada e saída de água, 14
	
	
	
	

	
	
	
	blocos	(0,2x0,20x0,40m)	para
	
	
	
	

	
	
	
	chumbar	a	ferragem,	bomba
	
	
	
	

	
	
	
	submersa  trifásica  0,5  cv,  100
	
	
	
	

	
	
	
	metros de cabo elétrico, disjuntor
	
	
	
	

	
	
	
	termomagnético 15 A, 1 pré-filtro
	
	
	
	

	
	
	
	com caixa d’água 300 L e 100
	
	
	
	

	
	
	
	metros de 100 mm PVC branco.
	
	
	
	



Valor estimado total: R$ 62.010,99 (sessenta e dois mil, dez reais com noventa e nove centavos), conforme menor preço obtido por meio de consulta a empresas especializadas, pesquisa de mercado regional e análise de preços praticados em contratações similares, atendendo ao disposto no art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.


7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Tendo em vista as características do objeto, sugere-se que a contratação seja realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8 - DO PARCELAMENTO

Não haverá parcelamento da contratação por não se vislumbrar tecnicamente viável ou economicamente vantajoso.
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação objetiva:
· Garantir segurança hídrica para agricultores familiares beneficiários, especialmente em regiões com escassez ou irregularidade no fornecimento de água;
· Fortalecer atividades produtivas essenciais, como a pecuária leiteira, a irrigação de hortifrutigranjeiros e a produção de mudas de flores;
· Promover a sustentabilidade das práticas agrícolas, por meio do uso eficiente e racional da água;
· Aumentar a produtividade das unidades de produção familiar, contribuindo para a geração de renda;
· Melhorar a qualidade de vida no meio rural, com impactos positivos no bem estar das famílias beneficiadas
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria Municipal de Agricultura, juntamente com a Emater-RS/Ascar, fica responsável por acompanhar a execução do objeto e a Secretaria Municipal de Agricultura indica um servidor, para atuar como fiscal do contrato.
A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Daniela Bigolin Parussulo, Secretaria Municipal de Planejamento.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:
a) elaboração de minuta do edital;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;


c) designação do pregoeiro e equipe de apoio;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
k) assinatura e publicação do contrato.
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Nesta contratação específica, não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Os possíveis impactos ambientais e seus atenuantes serão tratados pela empresa contratada. Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
14. RESPONSÁVEIS


Elaborado por: 



Aprovado por:

 

 

Alegria-RS, 18 de junho de 2026.
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